LEI 11.788/2008 NOVA LEI DE ESTÁGIO
Em 26.09.2008 foi publicada a nova lei do estágio  nº 11.788/2008, trazendo as novas normas aplicáveis ao trabalho do estagiário. 
              Dentre as principais mudanças contempladas pela Nova Lei, destacamos as seguintes:
a)- Profissionais Liberais com registros em seus respectivos Órgãos de Classe podem contratar Estagiários;

b)- A duração do estágio na mesma empresa (ou profissional liberal) não poderá exceder ao prazo de 02 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência; 
c)- A carga horária do estágio deverá ser compatível com o horário escolar e não poderá ultrapassar o limite de  06 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais; sendo que o estagiário através do convênio ACISB, fará somente 4 horas, totalizando 20 horas semanais.
d)- O estagiário com mais de um ano de contrato, passa a ter direito a um recesso(férias) de 30 dias  a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, remunerada no mesmo valor da Bolsa Auxilio. Em caso de rescisão antes de 12 (doze) meses será devido o recesso de forma proporcional ao valor da Bolsa Auxilio (sem a obrigação do pagamento adicional de mais 1/3); 
e)- Na prorrogação ou na emissão de um novo contrato de estágio, o estagiário passa a ter direito ao Auxilio Transporte que deverá ser fornecido pela empresa (ou profissional liberal), se necessário.
f)- Para a contratação de estagiários do Nível Médio(antigo 2º grau), o número máximo permitido deverá atender às seguintes proporções: 
- de 1 a 5 empregados: a empresa (ou profissional liberal) poderá contratar 1(um) estagiário;
- de 6 a 10 empregados: a empresa (ou profissional liberal) poderá contratar até 2 estagiários;
- de 11 a 25 empregados: a empresa (ou profissional liberal) poderá contratar até 5 estagiários; 
- acima de 25 empregados: a empresa (ou prof. Liberal) poderá contratar até 20% de estagiários; 
IMPORTANTE: 
                                 - quando o número de empregados for superior a de 25 (vinte e cinco) e o cálculo do percentual estabelecido em 20% (vinte por cento) resultar em fração poderá ser arredondado para o número inteiro imediatamente superior;
                                  - para efeito da nova Lei em vigor, considera-se quadro de pessoal o conjunto de trabalhadores empregados existentes no estabelecimento do estágio, e no caso de filial(is) ou estabelecimento(s),  os percentuais acima previstos serão aplicados a cada um deles separadamente

                                   - os limites acima estabelecidos somente será aplicados aos alunos do Nível Médio(antigo 2º grau), portanto para o Nível Superior e Nível Técnico não se aplica a limitação acima mencionada, e a empresa (ou profissional) poderá contratar quantos forem necessários; 
